
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS - GAB. 13

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Leandro Grass )

A ltera a Lei 6.322, de 10 de julho 
de 2019, que dispõe sobre a    
proibição da distribuição ou venda
de sacolas plásticas e discipl ina a     
distribuição e venda de sacolas   
biodegradáveis ou
biocompostáveis a consumidores, 
em todos os estabelecimentos  
comerciais do Distrito Federal, e   
dá outras providências.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L DECRETA :   

 

A rt. 1º  O art. 1º da Lei nº 6.322, de 10 de julho de 2019, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 1º Fica proibida a distribuição gratuita ou venda de sacolas plásticas
descartáveis, confeccionadas à base de polietileno, propileno, polipropileno ou matérias-
primas equivalentes, para o acondicionamento e transporte de mercadorias adquiridas em
estabelecimentos comerciais do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais devem estimular o uso de sacolas
reutilizáveis, assim consideradas aquelas que sejam confeccionadas com material resistente e
que suportem o acondicionamento e transporte de produtos e mercadorias em geral."

 

A rt. 2º   O art. 3º da Lei nº 6.322, de 10 de julho de 2019, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 3º O disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei deve ser implementado no prazo
máximo de 18 meses."

 

A rt. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Brasil vive sob a égide de uma crise humanitária, a pandemia internacional
ocasionada pelo novo coronavírus, SARS-CoV-2 (COVID-19), com impactos que transcendem
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ocasionada pelo novo coronavírus, SARS-CoV-2 (COVID-19), com impactos que transcendem
a saúde pública e afetam, de fato, a economia. Muitos estabelecimentos fechados e sem auferir
lucros, muitas pessoas perdendo o emprego, muitas pessoas diminuindo suas rendas. Os
estabelecimentos comerciais, em especial, vêm sofrendo os impactos dessa crise, tendo
inclusive que adotar diversos procedimentos de segurança, aumentando os seus custos.

Considerando esse cenário, que traz bastante dificuldade para a implementação da
legislação, é que proponho a alteração do prazo para efetiva implementação da obrigação
contida na Lei n º 6.322, de 10 de julho de 2019. Ademais, serve também para pequena
alteração no artigo 1º, pra permitir a maior clareza em quais sacolas são proibidas ou não,
para uso da população de dos mercados.

Para além disso, a aprovação do presente projeto permitirá que o Poder Executivo
participe de todo o processo, regulamentando o disposto na norma, o que ainda não
aconteceu, sobretudo quanto ao seu descumprimento, haja vista que é a Administração quem
detém o poder de polícia, apto a permitir a aplicação de penalidades em caso de
descumprimento das normas ali constantes.

Diante de todo o exposto, rogo aos pares a aprovação do presente projeto de lei.

Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADO LEA NDRO GRA SS

Rede Sustentabilidade

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS  PEIXOTO     - Matr. 
00154, Deputado(a) Distr ital  , em 03/06/2020, às 17:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0127777 Código CRC: 67B73502.
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LEI Nº 6.322, DE 10 DE JULHO DE 2019 

(Autoria do Projeto: Deputado Leandro Grass) 

Dispõe sobre a proibição da distribuição 

ou venda de sacolas plásticas e disciplina 
a distribuição e venda de sacolas 
biodegradáveis ou biocompostáveis a 

consumidores, em todos os 
estabelecimentos comerciais do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,  
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica proibida a distribuição gratuita ou venda de sacolas plásticas, 
confeccionadas à base de polietileno, propileno, polipropileno ou matérias-primas 
equivalentes, para o acondicionamento e transporte de mercadorias adquiridas em 

estabelecimentos comerciais do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais devem estimular o uso de 
sacolas reutilizáveis, assim consideradas aquelas que sejam confeccionadas com 

material resistente e que suportem o acondicionamento e transporte de produtos e 
mercadorias em geral. 

Art. 2º É permitida a distribuição ou venda de sacolas do tipo biodegradável 
ou biocompostável. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por sacolas do tipo 

biodegradável e biocompostável aquelas não oriundas de polímeros sintéticos 
fabricados à base de petróleo, elaboradas a partir de matérias orgânicas como fibras 
naturais celulósicas, amidos de milho e mandioca, bagaço de cana, óleo de mamona, 

cana-de-açúcar, beterraba, ácido lático, milho e proteína de soja e outras fibras e 
materiais orgânicos. 

Art. 3º O disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei deve ser implementado no 

prazo máximo de 12 meses. 

Art. 4º O disposto nesta Lei não se aplica: 

I – às embalagens originais das mercadorias; 

II – às embalagens de produtos alimentícios vendidos a granel; 

III – às embalagens de produtos alimentícios que vertam água. 

Art. 5º O descumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeita o 

infrator às penalidades previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998. 

Art. 6º Fica revogada a Lei nº 4.765, de 22 de fevereiro de 2012. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 10 de julho de 2019 

131º da República e 60º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 11/7/2019. 
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1251/2020

 

LIDO EM: 09/06/2020

 

Brasília, 09 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 09/06/2020, às 16:55,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0134664 Código CRC: 392CFC2F .
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Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares,
informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT (RICL, art. 69-B,"g" e
”j”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 09 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 12/06/2020, às 09:37,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0134667 Código CRC: 6FBD9751.
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